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Estudo técnico preliminar 

1. Introdução  

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o atendimento da 
demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como demonstrar a viabilidade 
técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações necessárias para subsidiar o 
respectivo processo de contratação. 
 

2. Processo de contratação  

Setor  Administração Municipal  

Responsável  Eliane Zorzi  

Fiscal  Giamili Rossoni Turmina  

Objeto  Aquisição de materiais de construção, manutenção e madeiras  

 

3. Legislação: 

Lei 14.133/2021; 

Lei Complementar nº 123/2006; 

 

Necessidade da contratação  

A realização desta licitação visa a aquisição de materiais de construção e manutenção fazendo-se 

necessária para garantir a transparência, a competitividade e a eficiência na utilização dos recursos 

públicos.  

O presente Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo a aquisição de materiais de construção e 

manutenção para atender a demanda dos serviços executados pela administração municipal e 

secretarias, esta aquisição se justifica tendo em vista a necessidade da utilização destes materiais, para a 

manutenção e pequenas reformas executadas pela administração e demais secretarias. Com este 

registro de preços possibilita a administração municipal realizar manutenção preventiva e corretiva, 

adequada e eficiente possibilitando a continuidade dos serviços e infraestrutura dos espaços municipais 

atendendo as necessidade da Administração Municipal.  

3.1   A realização da licitação para a compra de materiais de construção e manutenção é uma 

medida que visa garantir a eficiência, a transparência e a responsabilidade na gestão dos recursos 

públicos, além de assegurar que as obras e serviços prestados à população sejam realizados com 

qualidade e em conformidade com as normas vigentes.  

4.  Requisitos  

4.1 O prazo para entrega dos objetos contratados será de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 

recebimento da solicitação de fornecimento. 

4.2 Local de entrega será no endereço fornecido pela secretaria solicitante na solicitação de 

fornecimento, das 08:00 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 de segunda a sexta feira. 

4.3  O prazo para substituição do objeto licitado será de 15 dias uteis, após ser solicitado. 

4.4  Forma de recebimento do o objeto: será de acordo com as especificações de cada item. 

4.5  Vigência da contratação: 12 meses. 
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4.6 Devido ao serviço não ser considerado simples não será exigido o registro CREA (Conselho 

Regional de Engenharia, Arquitetura e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) 

da empresa e dos profissionais nela registrados. 

 

5.  Levantamento de mercado e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução 

a contratada. 

6.1. Conforme a pesquisa de mercado realizada, para solucionar a necessidade administrativa, objeto do 

presente estudo técnico preliminar, a contratação da empresa especializada em vendas de 

materiais de construção, manutenção e madeiras.   

6.2 Desta forma, segue indicação e potenciais fornecedores conforme Anexo I (Pesquisa de preço) 

6.3. As referências foram obtidas por meio de pesquisa de preço com fornecedores da região que se 

dispuseram a enviar orçamento e também dispõe do objeto a ser adquirido.  

 

7. Estimativa das quantidades, das especificações do objeto, do valor da contratação, 

acompanhadas dos preços unitários referencias, das memorias de cálculo e dos 

documentos que lhe dão suporte. 

7.1. Considerando que houve contratação anterior do objeto para orientar o planejamento da quantidade 

a ser adquirida, a partir do quantitativo solicitado e atividades que possam impactar na demanda 

futura, a quantidade para atender à necessidade estão informadas na relação dos itens.  

7.2. Para a obtenção do valor previamente estimado em processo licitatório, a equipe de planejamento se 

utiliza dos parâmetros definidos na lei, como forma de auxiliar a decisão da autoridade 

demandante quando a autorização ou não da contratação. O orçamento estimativo final para a 

contratação deverá compor o termo de referência.  

7.2.1 Parâmetros utilizados para obter o valor estimado. Art. 23 Lei 14.133/2021  

✓ Pesquisa direta com  3 (três) fornecedores; 

 

7.2.2 O Parâmetro utilizado para obter o valor estimado escolhido foi a mediana. Os orçamentos 

realizados nas empresas da região que comercializam as mercadorias solicitadas foi para 

assegurar preço condizente com valor de mercado.    

7.3 A partir do quantitativo estudado em atendimento a unidade demandante e os parâmetros obtidos 

através das pesquisas de preço realizadas no presente estudo, que buscaram o valor mais 

próximo possível do praticado no mercado, segue estimativa do valor da contratação conforme 

documentos anexos e tabela a baixo: 
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7.3.1 O valor total estimado da contratação é de R$ 899.459,15 (oitocentos e noventa e nove mil, 

quatrocentos e cinquenta e nove reais com quinze centavos). 

 

8. Justificativa de escolha por lote.  

 A contratação do objeto não será parcelada por item, considerando a viabilidade da divisão do objeto da 

contratação, tendo como julgamento o critério de “menor preço por lote”, em relação aos prejuízos a 

serem causados ao conjunto e a perda de economia de escala, além do melhor aproveitamento dos 

recursos disponíveis, inclusive a facilitação do plano de fiscalização e controle.  

9. Resultados Pretendidos 

9.1 Pretende-se como o presente processo licitatório, assegurar a seleção da proposta apta a gerar a 

contratação mais vantajosa para o Município.  

9.2 Almeja-se assegurar o tratamento homogêneo entre os licitantes, bem como a justa competição, 

evitando contratação com super faturamento ou preço inexequível. 
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9.3 A contratação decorrente do processo licitatório exigirá da contratada o cumprimento do contrato da 

melhor forma possível, para que haja um melhor aproveitamento dos recursos.  

10. DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE OU NÃO DA CONTRATAÇÃO 

10.1 Os estudos preliminares evidenciaram que a contratação da solução descrita se mostra possível 

tecnicamente e fundamentadamente necessária. Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação 

pretendida. 

Diante do exposto, declara-se ser viável a contratação pretendida. 

 

11. Equipe técnica  
O estudo técnico preliminar foi elaborado pela seguinte equipe de planejamento da contratação: 

 
 
 
Jupiá, 30 de agosto de 2024  

 

 
 
 

_________________________ 
Eliane Zorzi 

Secretária Municipal de Assistência Social  
 

 

 
 

 

 

12. Autoridade competente  
Recebi o presente estudo, verifico que ele está de acordo com as necessidades técnicas, 
operacionais e estratégicas do órgão, no mais, atende as demandas formuladas da melhor 
maneira, pelo que autorizo a contratação nos termos concluídos. 
 
 
 

________________________ 
Valdelirio Locatelli da Cruz 

Prefeito Municipal 
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